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Prefeitura inicia implantação de 
tubulação coletora no Distrito Industrial

A  obra contempla 592 metros de tubulação na Avenida Vitorino Monteira . Pág. 2

A Prefeitura de Itararé e os demais 
departamentos da administração municipal 
não terão expediente no dia 20 de novembro 
em razão do feriado da Consciência Negra, 
estabelecido pela Lei Municipal nº 2.833 de 
19 de dezembro de 2003, em referência à 
memória de Zumbi dos Palmares.
Na sexta-feira, dia 21 de novembro, haverá 
expediente em todas as repartições.

Novembro Azul
O mês de novembro é conhecido pelos 

movimentos de conscientização sobre o 
câncer de próstata, uma glândula masculina 
que fica localizada na parte baixa do abdômen.

No ano passado, de acordo com 
estimativas do Instituto Nacional de Câncer, o 
INCA, cerca de 60 mil homens receberam o 
diagnóstico da doença e mais de 12 mil 
morreram em decorrência do problema.

A boa notícia é que, quando detectado de 
maneira precoce, as chances de cura são 
grandes. Por isso, o exame de toque retal é tão 
importante. De acordo com os especialistas 
médicos, porém, o maior inimigo dos homens 
ainda é o preconceito. 

Muitos deixam de fazer o exame e quando 
o tumor na próstata é diagnosticado, já está 
em estágio avançado, o que dificulta a cura e 
aumenta as chances de morte.

A Prefeitura de Itararé informa, aos 
servidores municipais, que a primeira 
parcela do 13º salário será paga no dia 
28 de novembro e a segunda parcela 
será paga até o dia 19 de dezembro.

Primeira parcela do 
13º Salário será paga 
dia 28 de novembro
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A Prefeitura de Itararé iniciou, esta semana, a 
colocação de tubulação na Avenida Vitorino 
Monteira, no Distrito Industrial. A obra é uma 
solicitação das empresas locais e tem como 
objetivo melhorar a drenagem pluvial  e preparar o 
local para uma futura pavimentação asfáltica.

Segundo o Departamento Municipal de 
Planejamento o investimento prevê a instalação 
de nove bocas de lobo e quatro poços de visita.

A aquisição do material contou com a 
parceria da Associação de Desenvolvimento 
Industrial de Itararé, do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Industrial e Coafai – 
Cooperativa de Agricultores Familiares de Itararé.

O projeto contempla 592 metros da Avenida 
Vitorino Monteira e, de acordo com a Prefeitura, 
dentro de 30 dias estará concluído.

Prefeitura inicia implantação de
 tubulação coletora no Distrito Industrial
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Secretaria de Finanças

Aviso aos Contribuintes

Comunicamos que a lavagem de calçada somente será 
permitida das 22h às 9 horas. 

O não cumprimento, nos termos do Artigo 9º do Código de 
Postura, Lei Municipal 1292/75, implicará em multa no valor 
de R$ 222,94.

Departamento de Fiscalização
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Local: Câmara dos Vereadores de Itararé-SP
Dias: 26, 27, 28/11/2014
Períodos: tarde e noite
Horário: 13h30 – 17h30 (pausa) 19h00 – 

22h00
Requisitos: Ter mais de 21 anos e Ensino 

Médio Completo
Retire seu formulário e faça sua inscrição na 

sede do CMDCA - Praça Cel. Jordão nº 234, ao lado 
do primeirão.

Mais informações: tel. 3532-4484 ou e-mail: 
cmdca i ta ra re@out look .com -  facebook :  
cmdcaitarare@yahoo.com.br

Inteiramente grátis  - Vagas limitadas

Todos os participantes do curso receberão 
certificação

Palestrante: Sr. Dorival da Costa -  Sócio Diretor 
do Centro de Estudos e Projetos em Educação, 
Cidadania e Desenvolvimento Social, Bacharel em 
Teologia pelo Seminário Presbiteriano do Sul (1983) 
Campinas SP; Bacharel em Serviço Social pelas 
Faculdades Integradas Espírita FIES (2001) Curitiba 
PR; Mestre em Tecnologia no Programa - PPGTE 
CEFET/PR, (2005) Curitiba PR. Atualmente atua 
como Assistente Social e Sócio Diretor do CEDEPS – 
Assessoria e Consultoria em Políticas Públicas. Tem 
experiências acumuladas  como Professor 
Universitário em Extensão, Graduação e Pós-
Graduação, além de freqüentemente ministrar cursos 
e palestras enfocando a Política de atendimento da 
área da criança e do adolescente; Política Municipal 
de  Ass i s tênc ia  Soc ia l ;  A t r i bu i ções  dos  
Conselhos/Conselheiros Tutelares e do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Sistema para informação para infância e 
adolescência - SIPIA; - Elaboração do Plano 
Municipal de Atendimento à Criança e ao 
Adolescente; e Política Municipal de Segurança 
Pública. Atuou como consultor e assessor em 
projetos e programas sociais de políticas municipais 
de Assistência Social, de Atendimento à Criança e 
ao Adolescente, dentre outras.

Temas e conteúdos que serão abordados

I - Os marcos regulatórios da Proteção Social à 
Infância, a Juventude e o ECA:

1.Convenção Internacional de 1989 e 
Constituição Federal de 1988;

2.Princípios que fundamentam o Estatuto da 
Criança e do Adolescente: proteção integral, criança 

CURSO PARA CONSELHEIRO TUTELAR
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como sujeito de direitos; prioridade absoluta;
3. Direitos Fundamentais estabelecidos no 

Estatuto da Criança e do Adolescente;
4. Resoluções 075 e 139 do CONANDA;
5. Nova lei de Crimes Sexuais e o Conselho 

Tutelar.
II - O sistema de Garantia dos Direitos:
1. O Conselho Tutelar no Sistema de Garantia 

de Direitos;
2. Composição, características, competências 

e atribuições dos Atores, nos respectivos eixos: 
promoção, proteção e defesa.

III - A complexidade da política de atendimento 
à criança e ao adolescente:

1.Políticas básicas e políticas especiais; 
Sistema Nacional de Atendimento Sócio educativo - 
SINASE, Plano Nacional Convivência Familiar e 
Comunitária, Plano Nacional Contra Abuso Sexual, 

Exploração do trabalho infantil,
2.    Participação popular e controle social na 

formulação e execução de políticas públicas.
IV - O Conselho Tutelar nas suas competências:
1.Papel e competências do Conselho Tutelar
2.Atuação dos conselheiros diante dos desafios 

contemporâneos na área da infância e juventude: 
expressões da questão social;

3 . I n s t a l a ç ã o  d o  C o n s e l h o  Tu t e l a r :  
funcionamento, composição, regimento, autonomia, 
organização administrativa;

4. A função de Conselheiro: remuneração, 
direitos, recondução, capacitação, perda do mandato.

V - Rotinas de Intervenção dos Conselheiros 
Tutelares:

1.Habilidades: escuta, orientação, mediação, 
articulação com os serviços e trabalho em equipe;

2.Ética e postura profissional dos conselheiros 
tutelares: nas entrevistas (abordagens), o sigilo, a 
abordagem com outros atores do SGD, a abordagem 
na comunidade;

3. Registro de atividades e padronização de 
procedimentos de comunicação institucional: 
elaboração de relatórios, cuidados com a 
documentação e precisão das informações; manual 
de redação oficial e correspondências formais.

VI - O SIPIA e a Defesa dos Direitos 
Fundamentais:

1.O SIPIA e os sistemas de informação de 
outras políticas setoriais;

2.Operacionalização do SIPIA;
3.A interpretação das violações de direitos
O SIPIA e a produção de informações sobre a 

realidade da infância e adolescência em âmbito local.
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ATOS OFICIAIS

DECRETO Nº 229, DE 10 DE NOVEMBRO 
DE 2014.

Dispõe sobre o remanejamento de recursos 
no valor de R$ 349.700,00 (trezentos e quarenta e 
nove mil e setecentos reais).

DECRETO Nº 230, DE 10 DE NOVEMBRO 
DE 2014.

Concede estabilidade à funcionária que 
especifica.

NOME: TADIA REGINA CARVALHO / 
CARGO: Prof. de Ed. Bás.II – Ciclo III e IV – Ed. 
Física / RG: 35.143.907-9

 

DECRETO Nº 231, DE 10 DE NOVEMBRO 
DE 2014.

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar valor de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais) e dá outras 
providencias.

DECRETO Nº 232, DE 10 DE NOVEMBRO 
DE 2014.

Cria Sala de Situação para Enfrentamento 
no Caso de Epidemia de Dengue 2014/2015 e dá 
outras providências.

DECRETO Nº 233, DE 10 DE NOVEMBRO 
DE 2014.

Disciplina a concessão de readaptação a 
pedido, prevista no art. 55, inciso II, da Lei nº 
1.221, de 24 de julho de 1974, e dá outras 
providências.

DECRETO Nº 234, DE 10 DE NOVEMBRO 
DE 2014.

Nomeia Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo nº 03/2014 e dá outras 
providencias.

Itararé, 17 de novembro de 2014.

Maria Cristina Carlos Magno Ghizzi
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 230, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014.

 Concede estabilidade à funcionária que 
especifica.

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI, Prefeita 
Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

Considerando o disposto no § 4º do art. 41 da 
Constituição Federal e obrigatoriedade de avaliação 
em estágio probatório dos servidores municipais 
admitidos por Concurso Público;

Considerando ainda, o disposto no art. 18 da Lei 
Municipal nº 1221/74 e nos termos do Decreto nº 14, de 
26 de janeiro de 2011;

Considerando que a servidora abaixo relacionada foi 

admitida sob a égide do Concurso Público realizado 
em conformidade com o Edital nº 03/2010, 
devidamente homologado em 1º de abril de 2011, 
conforme o Decreto nº 36/2011;

Considerando finalmente, o relatório Conclusivo da 
CADS – Comissão de Avaliação e Desempenho do 
Servidor, datado de 31 de outubro de 2014;

     
DECRETA

  Art. 1º - Concede estabilidade no 
serviço público municipal à funcionária abaixo 
relacionada, a partir de 04 de outubro de 2014, 
conforme segue:

NOME:   TADIA  REGINA  CARVALHO – CARGO: 
Prof.  de  Ed.  Bás. II  –  Ciclo  III e IV – Ed. Física – 

RG: 35.143.907-9
  
  Art. 2º - Este Decreto retroage seus 
efeitos a partir de 04 de outubro de 2014, revogadas as 
disposições em contrário.
 

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI
Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO:- Publicada e registrada nos lugares de 
costume, na data supra.

ANTONIO EDUARDO FURLANI SILVA GRADIN
Secretário de Administração
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A Prefeitura de Itararé torna público que 
estão abertas as licitações:

Tomada de Preço 16/14 - Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de 
material e mão de obra para execução de serviços 
para construção da Unidade Básica de Saúde da 
Vila Osório, abertura dia 09 dezembro às 14:00hs

Pregão Presencial 92/14 - Aquisição de 

“kimonos” para Secretaria de Assistência Social, 
abertura dia 04 de dezembro às 09:30hs

Pregão Presencial 93/14 - Aquisição de 
livros de história em quadrinhos para Secretaria 
de Educação, abertura dia 04 de dezembro às 
14:30hs

Pregão Presencial 94/14 - Aquisição de 
larvicida biológico, abertura dia 05 de dezembro 
às 09:30hs

Pregão Presencial 95/14 - contratação de 
empresa especializada para prestação de 
serviços de transportes de efluentes (chorume), 
gerado no Aterro Sanitário Municipal, abertura dia 
05 de dezembro às 14:30hs.

Solicitação dos Editais pelo e-mail 
edital@itarare.sp.gov.br ou informações no 
Departamento de Licitações pelo telefone:  (15) 
3532.8000.



Jornal Oficial do Município de Itararé - Ano 1 - Edição n°6 - Itararé, 19 de novembro de 2014 Poder Executivo 9

                             DECRETO Nº 233, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

Disciplina a concessão de readaptação a pedido, prevista no 
art. 55, inciso II, da Lei nº 1.221, de 24 de julho de 1974, e dá outras 
providências.

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI, Prefeita 
Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e
Considerando a necessidade de disciplinar o instituto da 
readaptação a pedido, previsto no art. 55, inciso II, da Lei nº 1.221, 
de 24 de julho de 1974;

DECRETA:

Art. 1º. A readaptação a pedido será concedida, sem prejuízo de 
vencimentos, ao servidor estável, ocupante de cargo de 
provimento efetivo, que apresentar limitações físicas ou psíquicas 
para o desempenho de suas atribuições.

Art. 2º. O servidor readaptado permanecerá no exercício das 
atribuições de seu cargo, excetuando-se somente aquelas, 
definidas pelo perito oficial, que não poderão ser por ele exercidas.
Art. 3º. O Pedido de Readaptação, acompanhado de laudo médico 
e exames recentes comprobatórios da patologia alegada, deverá 
ser dirigido ao Secretário da Pasta a que pertencer o servidor, que 
o encaminhará ao Departamento de Recursos Humanos para 
informação sobre a situação funcional do interessado.

Páragrafo único – O laudo médico previsto no caput deste 

artigo deverá conter o grau de incapacidade laborativa do 
interessado (leve, moderado ou grave), além do rol de atividades 
que não poderão ser por ele exercidas.
Art. 4º. Atendidos ou não os requisitos formais para o deferimento 
do pedido, o Departamento de Recursos Humanos devolverá o 
expediente para a Secretaria de origem que, se for o caso, 
tomará as providências para agendamento de perícia médica 
oficial.

Parágrafo único – O servidor interessado deverá aguardar 
em exercício ou em licença, se for o caso, a convocação para 
perícia médica, bem como a decisão sobre seu pedido.
Art. 5º. O perito oficial do Município poderá solicitar exames 
complementares ou parecer especializado, antes de opinar 
favoravelmente ou não pelo deferimento do pedido.

Art. 6º. Havendo parecer favorável do Perito oficial do 
Município, o expediente será encaminhado ao Prefeito 
Municipal, a quem caberá decretar a readaptação do 
interessado. 
Art. 7º. Na hipótese de prorrogação da readaptação, procede-se 
da mesma forma prevista para o primeiro pedido, com a ressalva 
de que deverá constar tanto do pedido do interessado quanto do 
parecer do perito, a informação de que se trata de prorrogação.

Parágrafo único – Cabe ao servidor requerer a prorrogação 
da readaptação, antes do término do período concedido.
Art. 8º. Cabe ao Perito Oficial do Município definir o período da 
readaptação, bem como o de eventuais prorrogações.

Parágrafo único – O término do prazo estipulado não cessa 
automaticamente a readaptação se o interessado tiver requerido 
a sua prorrogação, conforme o disposto no parágrafo único do 
art. 7º .

Art. 9º. O servidor que desistir da readaptação poderá retornar às 
atribuições de seu cargo somente mediante Certificado de 
Sanidade e Capacidade Física e Mental, expedido pelo perito 
oficial do Município.

Art. 10. Não poderá haver ampliação de jornada ou de carga-
horária de trabalho durante o período de readaptação.
Art. 11. A readaptação poderá ser cancelada antes do término do 
período concedido, quando houver melhora das condições de 
saúde que a motivaram, desde que comprovada em reavaliação 
médico-pericial.

Parágrafo único – Para cumprimento do disposto no caput 
deste artigo, o servidor readaptado poderá, a qualquer momento, 
ser convocado para se submeter a reavaliação médico-pericial.
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Itararé-SP, 
aos 10 de novembro de  2014

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI
Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO: Publique-se e Registre nos lugares costumeiros, 
na data supra.

ANTONIO EDUARDO FURLANI SILVA GRADIN
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 234, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

Nomeia Comissão Organizadora do Processo Seletivo nº 
03/2014 e dá outras providencias.

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI, Prefeita  
Municipal de Itararé, Estado de São Paulo no uso de suas 
atribuições legais e,

Considerando a abertura de Edital de Processo Seletivo 
nº 03/2014, para formação de Cadastro Reserva visando a 
contratação por tempo determinado para substituição eventual 
de servidores efetivos da Rede Municipal de Ensino, a saber : 
Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico, Professor de 
Educação Básica Infantil (PEBIN), Professor de Educação 
Básica Ciclos I e II (PEB I),  Professor de Educação Básica II – 
Ciências, Professor de Educação Básica II – Educação 
Artística,  Professor de Educação Básica II – Educação Física, 
Professor de Educação Básica II – Geografia, Professor de 
Educação Básica II – História, Professor de Educação Básica 
II – Inglês, Professor de Educação Básica II – Língua 
Portuguesa,  Professor de Educação Básica II – Matemática, 
Professor de Informática (Habilitado com Licenciatura),  
Professor de Informática (Não Habilitado), Professor de 
Música – Séries Iniciais (Habilitado com Licenciatura),  
Professor de Música – Séries Iniciais(Não Habilitado),  

Professor Ensino Religioso (Habilitado com Licenciatura),  
Professor Ensino Religioso (Não Habilitado),  Professor de 
Salas de Recursos Multifuncionais – AEE (Habilitado com 
Licenciatura) e Professor de Salas de Recursos 
Multifuncionais – AEE 

(Não Habilitado)

 DECRETA

Art. 1º – Ficam nomeados para compor a COMISSÃO 
ORGANIZADORA do  Processo Seletivo  nº 03/2014 a ser 
realizado pela empresa  PUBLICONSULT ACP LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 07.061.037/0001-79  que irá decidir 
sobre a regularidade e deferimento das inscrições,  recursos,  
acompanhar e promover a aplicação de todas as fases do 
referido certame, os senhores :

- WALDYLÉIA  SILVANA A. DEL ANHOL PINHEIRO – 
Assessor Téc. Ped.– RG nº 16.789.847
- ELAINE  CRISTINA TABARRO – Assistente Ad. Escolar – 
RG nº 29.650.425-7
- JULIO SILVA – Economista, RG. 15.423.511 e CORECON 
nº 30.543
- MARIA REGINA FERRAZ, Administradora de Empresas, 
RG. 15.501.590
- GENI TEBET, Advogada, RG  29264437-1 

Art. 2º - A comissão ora nomeada terá por objetivo 
coordenar, decidir sobre a regularidade e deferimento de 
inscrições, e acompanhar todos os atos inerentes a realização 
do certame, bem como, apreciar eventuais recursos e atender 
às disposições especificadas do Edital de Processo Seletivo nº 
03/2014.

Art. 3º - A comissão ora nomeada não será remunerada, 
por tratar-se relevante serviço prestado à Municipalidade.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
        
Prefeitura Municipal de Itararé, 10 de novembro de 2014

MARIA CRISTINA CARLOS MAGNO GHIZZI
Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO: Publique-se e Registre nos lugares 
costumeiros, na data supra.

ANTONIO EDUARDO FURLANI SILVA GRADIN
       Secretário de Administração
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A Comissão Processante (CP) decidiu 
marcar novas datas paras as audiências na 
Câmara em que serão ouvidas as testemunhas e 
a prefeita Cristina Ghizzi e que estavam 
agendadas para 13 e 14 deste mês. Antonio 
Eduardo Furlani Silva Gradim, Izabel Virginia de 
Souza, Sarah Nages Chamseddine Antunes, 
Josiel Rodrigues de Almeida, Júlio Cesar Souza e 
Luciano Ostrowski, as testemunhas, serão 
ouvidas no dia 27 deste mês, às 13h30m, e a 
prefeita Cristina Ghizzi prestará depoimento no 
dia 28, no mesmo horário. O adiamento foi 
justificado pela CP em razão do pedido da defesa 
da denunciada de realizar prova pericial dos 
documentos assinados por Luciano Ostrowski, 
ex-chefe de gabinete, e para que seja ouvido 
também como testemunha Pedro Henrique 
Cardoso, Procurador do Município.

Para entender o caso
A denúncia que originou a Comissão 

Processante, criada em 6/10, refere-se à 
correspondências internas que formalizavam 
pedido de concessão de gratificação a duas 
assessoras. Segundo a denúncia elas teriam sido 
assinadas pelo chefe de gabinete, Júlio Cesar 
Souza, com datas de janeiro e fevereiro de 2013, 
mas ele só teria sido nomeado oficialmente para o 
cargo em junho de 2013.

Com este fato, alega o denunciante, estariam 
sendo feridos os princípios da legalidade, 
impessoalidade e moralidade na Administração 
Pública, preceitos constitucionais. Ainda segundo 

a denúncia, teria sido cometida infração político-
administrativa, com procedimento incompatível 
com a dignidade e o decoro do cargo. 

A prefeita, conforme o regimento, já 
apresentou sua defesa por escrito, mas a CP 
decidiu pela continuidade dos trabalhos por 
entender que as explicações não foram 
suficientes. 

A CP também entrou com requerimento na 
Câmara no dia 31/10 pedindo o afastamento da 
prefeita até o final dos trabalhos, sob a alegação 

de uma possível interferência nas investigações. A 
própria comissão o retirou no dia 10/11, 
explicando que o afastamento não se fazia mais 
necessário "dado o avançado das investigações".

Ao final do processo será emitido parecer 
pela procedência ou improcedência da acusação 
e que irá a julgamento do Plenário. Nas votações, 
para aprovação das matérias, é necessário 
maioria qualificada de 2/3 (nove votos). A 
Comissão tem 90 dias para concluir os trabalhos a 
partir de sua instalação, prazo improrrogável.

Comissão Processante adia
 depoimento da prefeita  

Foto de arquivo de sessão da Câmara

 Câmara Municipal de Itararé
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Em 22 de julho de 2013 foi promulgada a Lei 
Complementar 207, de autoria do vereador Zeca 
da Cofesa, alterando o Código Municipal de 
Obras, que determina a obrigatoriedade de 
isolamento acústico para todo estabelecimento 
comercial que se utilize de som mecânico ou ao 
vivo, de forma contínua – bares, boates, casas 
noturnas, clubes, danceterias, restaurantes ou 
casas de festas. A lei também determina que o 
material a ser utilizado no isolamento acústico 
seja não inflamável ou de alta resistência ao fogo, 

coberto obrigatoriamente com tinta antichamas 
e que, em caso de incêndio, não emita gases 
tóxicos.

Estudos da Organização Mundial de Saúde 
já comprovaram que o barulho é extremamente 
nocivo à saúde, e afeta o ser humano de várias 
formas, desde uma simples dor de cabeça até 
problemas graves no sistema nervoso. O 
isolamento acústico para estabelecimentos que 
fazem uso de som alto se justifica, portanto como 
uma relevante questão de cidadania.

A observância de uso de material não 
inflamável também se faz necessária, no sentido 
de se evitar acidentes que podem até ocasionar 
perda de vidas, como já ocorreu inúmeras vezes 
no país.

As penalidades por descumprimento vão de 
uma simples advertência, multa e até mesmo 
cassação definitiva do alvará de funcionamento, 
sem prejuízo de outras penalidades. A novos 
estabelecimentos não será concedido alvará sem 
a adequação regulamentada por esta lei.

 Município tem lei que
 limita barulho noturno



Jornal Oficial do Municipio de Itararé - Ano 1 - Edição n° 6 - Itararé, 19 de novembro de 2014 Poder Legislativo  15

MATERIAL DE EXPEDIENTE
42ª Sessão Ordinária do dia 17 de novembro de 

2014.

EXECUTIVO

Prot. 1415/14 – Projeto de Lei n° 62 de autoria do 
Executivo prorrogando o prazo estabelecido no art. 4º,  
§1° da Lei Municipal n° 3612/14 (REFIS de 21/11/14 
para 19/12/14). 

Decreto n° 222 a 228 – Concede estabilidade a 
funcionários que especifica. 

Decreto n° 232 – Cria sala de Situação para 
Enfrentamento no Caso de Epidemia de Dengue 
2014/2015. 

LEGISLATIVO

Prot. 1410/14 – Balancete da Receita e Despesa da 
Câmara referente ao mês de outubro de 2014. 

Prot. 1411/14 – Pedido de Informação nº 148 de 
autoria do Vereador Julio César Soares de Almeida ao 
Executivo sobre os serviços laboratoriais de exames 
de Análises Clínicas realizadas pelo Município, em 05 
itens. 

Prot. 1416/14 – Indicação n° 388 de autoria do 
Vereador José Aparecido dos Santos ao Executivo 
para o pagamento do piso salarial aos Agentes 
Comunitários de Saúde, conforme determina a Lei n° 
12.994/14. 

Prot. 1417/14 – Indicação n° 389 de autoria do 
Vereador José Aparecido dos Santos ao Executivo 
para a construção de lombada na Avenida Dr. José 
Luciano de Mello, na altura do n° 780.

Prot. 1418/14 – Indicação n° 390 de autoria do 
Vereador José Aparecido dos Santos ao Executivo 
para a construção de lombada na Rua Itaporanga, na 
altura do ° 429.

Prot. 1421/14 – Requerimento de autoria do Vereador 
Julio César Soares de Almeida para a prorrogação do 
prazo para conclusão dos trabalhos da CEI sobre o 
aterro sanitário, por mais 90 dias. 

Prot. 1422/14 – Indicação n° 391 de autoria do 
Vereador Willer Costa Mendes ao Executivo para a 
construção de um redutor de velocidade na Rua Santa 
Cruz, nas proximidades da Mercearia da Sueli, no Jd. 
São Paulo II. 

Prot. 1423/14 – Voto de Congratulação n° 19 de autoria 
do Vereador Marcos Vincenzi ao atleta Eron Egen 
Domingues pela brilhante graduação como faixa preta 
de judô no início de novembro. 

Prot. 1424/14 – Indicação n° 392 de autoria do 
Vereador Julio César Soares de Almeida ao Executivo 
para a construção de redutores de velocidade na Rua 
São Pedro sentido Bairro do Ibiti, altura dos n°s 425 a 
4670, 5000 a 5903, em frente ao 6080 e mais 200 
metros a frente do n° 6080.

Prot. 1425/14 – Indicação n° 393 de autoria do 
Vereador Julio César Soares de Almeida ao Executivo 
para que proceda a substituição de todas as tachas 
“tartarugas” por lombadas, ao longo de toda a extensão 
da Rua Heitor Pedroso de Mello, Vila Santa Terezinha. 

Prot. 1426/14 – Indicação n° 394 de autoria do 
Vereador Willer Costa Mendes ao Executivo para a 
construção de uma “lombo-faixa”, que representa 
uma faixa de segurança em frente a Escola Maria 
Silveira Vasconcellos. 

Prot. 1427/14 – Indicação n° 395 de autoria do 
Vereador Willer Costa Mendes ao Executivo para 
voltar à mão dupla de direção na Rua João Mariano 
Ribas, entre as Ruas 28 de Agosto e Itararé. 

Prot. 1428/14 – Indicação n° 396 de autoria do 
Vereador Lúcio Mariano Camargo ao Executivo para 
a construção de lombada na Rua Roando Gabardo, 
na altura do n° 768. 

Prot. 1429/14 – Pedido de Informação n° 149 de 
autoria do Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao 
Executivo sobre às obras da academia ao ar livre na 
Praça do CDHU do Jardim Paulicéia, em 02 itens. 

Prot. 1430/14 – Pedido de Informação n° 150 de 
autoria dos Vereadores Rodrigo Pimentel Fadel e 
José Aparecido dos Santos ao Executivo sobre o 
veículo Kombi que faz o transporte de pacientes para 
fisioterapia, em 05 itens. 

Prot. 1431/14 – Pedido de Informação n° 151 de 
autoria do Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao 
Executivo sobre a pessoa de Thereza de Jesus 
Garcia Oliveira, em 10 itens. 

Prot. 1432/14 – Indicação n° 397 de autoria do 
Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao Executivo para a 
limpeza do mato no Córrego Tatit na altura da Rua 
Belizário Pinto, bem como pulverizar, devido aos 
pernilongos. 

Prot. 1433/14 – Indicação n° 398 de autoria do 
Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao Executivo para 
que a fiscalização notifique o proprietário para que 
proceda a limpeza geral no terreno localizado no 
início da Rua Heitor Pedroso de Mello, pois estão 
depositando lixo no local. 

Prot. 1434/14 – Pedido de Informação n° 152 de 
autoria do Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao 
Executivo sobre às obras que estão sendo 
realizadas nos meio-fios do Jardim Fronteira, em 04 
itens. 

Prot. 1440/14 – Moção de Congratulação n° 11 de 
autoria do Vereador José Carlos Mendonça Martins 
Junior ao Senhor Paulo Fernando Perúcio, 
parabenizando pela sua formatura na Escola 
Superior de Bombeiros de Franco da Rocha, 
formando-se Bombeiro Civil Municipal, passando a 
partir do dia 20 pf. a prestar serviços na Base do 
Corpo de Bombeiros de Itararé.

DIVERSOS

Prot. 1403/14 – Prestação de Contas de autoria da 
COPADDI da subvenção recebida da Prefeitura 
referente ao meses de agosto e setembro.

Prot. 1407/14 – Prestação de Contas de autoria do 
Educandário da subvenção recebida da Prefeitura 
referente ao mês de agosto no valor de R$ 26.460,00.

ORDEM DO DIA 

Prots. 1256 e 1313/14 –Veto Parcial de autoria do 

Executivo ao Autografo n° 63/14, que estima a receita e 
fixa a despesa do Município para o exercício de 2015. 
(REJEITADO por maioria dos votos, estando 
ausentes os Vereadores João Antonio Vieira e José 
Donisete de Camargo)

Prot. 1340/14 – Projeto de Lei n° 60 de autoria do 
Executivo dando nova redação ao art. 3º da Lei 
Municipal 3580, 20 de março de 2014, que criou o 
Imprensa Oficial do Município. (Aprovado por 
unanimidade)

Prot. 1411/14 – Pedido de Informação nº 148 de autoria 
do Vereador Julio César Soares de Almeida ao 
Executivo sobre os serviços laboratoriais de exames 
de Anál ises Cl ín icas real izadas por esta 
municipalidade, em 05 itens. (Aprovado por 
unanimidade)

Prot. 1421/14 – Requerimento de autoria do Vereador 
Julio César Soares de Almeida, requer a prorrogação 
do prazo para conclusão dos trabalhos referente a CEI 
do aterro sanitário, por mais 90 dias. (Aprovado por 
unanimidade)

Prot. 1423/14 – Voto de Congratulação n° 19 de autoria 
do Vereador Marcos Vincenzi ao atleta Eron Egen 
Demonigues pela brilhante graduação como faxia 
preta de judô no início de novembro. (Aprovado por 
unanimidade)

Prot. 1429/14 – Pedido de Informação n° 149 de 
autoria do Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao 
Executivo sobre às obras da academia ao ar livre na 
Praça do CDHU do Jardim Paulicéia, em 02 itens. 
(Aprovado por unanimidade)

Prot. 1430/14 – Pedido de Informação n° 150 de 
autoria dos Vereadores Rodrigo Pimentel Fadel e José 
Aparecido dos Santos ao Executivo sobre o veículo 
Kombi que faz o transporte de pacientes para 
f is ioterapia, em 05 i tens. (Aprovado por 
unanimidade)

Prot. 1431/14 – Pedido de Informação n° 151 de 
autoria do Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao 
Executivo sobre a pessoa de Thereza de Jesus Garcia 
Oliveira, em 10 itens. (Aprovado por unanimidade)

Prot. 1434/14 – Pedido de Informação n° 152 de 
autoria do Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao 
Executivo sobre às obras que estão sendo realizadas 
nos meio-fios do Jardim Fronteira, em 04 itens. 
(Aprovado por unanimidade)

Prot. 1440/14 – Moção de Congratulação n° 11 de 
autoria do Vereador José Carlos Mendonça Martins 
Junior ao Senhor Paulo Fernando Perúcio, 
parabenizando pela sua formatura na Escola Superior 
de Bombeiros de Franco da Rocha, formando-se 
Bombeiro Civil Municipal, passando a partir do dia 20 
pf. a prestar serviços na Base do Corpo de Bombeiros 
de Itararé. (Aprovado por unanimidade)

ORDEM DO DIA

14ª Sessão Extraordinária do dia 17 de novembro de 
2014

Prot. 1415/14 – Projeto de Lei n° 62 de autoria do 
Executivo prorrogando o prazo estabelecido no art. 4º, 
§1° da Lei Municipal n° 3612/14 - REFIS de 21/11/14 
para 19/12/14. (Aprovado por unanimidade)
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